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Quinta-feira
23 de Janeiro

de 2020

Nº 5054Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Art. 2º Fica a posse condicionada à apresentação 
dos documentos pessoais (originais e cópia), certidões (ori-
ginais), exames médicos (originais), declarações (originais) 
constantes no anexo II e declaração original relativa ao as-
sento funcional, expedida pelo órgão próprio, no caso do 
candidato ser servidor público, que deverão ser entregues à 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista - RR, sito à Rua Gene-
ral Penha Brasil n° 1011 - São Francisco - Palácio 9 de Julho, 
no período de 23.01.2020 a 04.02.2020, no horário de 8:00 
as 14:00hs.
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO I DO DECRETO Nº 0106/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

CARGO: PROFESSOR/PROFESSOR LICENCIADO - PEDAGOGIA

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA
 

ERRATA:
 
 Na Edição do Diário Ofi cial do Município de Boa Vis-
ta Nº 5050, publicado no dia 16 de janeiro de 2020, fi ca 
retifi cado o Decreto nº 001(O), de 02 de janeiro de 2020 – 
Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, da 
Lei nº 2.067, de 17 de dezembro de 2020 e dá outras provi-
dências, na forma da republicação a seguir.

 ONDE SE LÊ:

 “LEI Nº 2.067, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.”

 LEIA-SE:
 
 “LEI Nº 2.067, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.”

 Boa Vista-RR, 21 de janeiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita Municipal

GABINETE DO VICE-PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0106/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Vice Prefeito do Município de Boa Vista, no exer-
cício do cargo de PREFEITO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 62, inciso X; da Lei Orgânica do Município de 
Boa Vista, de 11 de julho de 1992, considerando a reali-
zação do Concurso Público para provimento de vagas de 
cargos de Ensino Médio e Superior do quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, voltado à área da 
Educação com a fi nalidade de atender à PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BOA VISTA, de acordo com as condições estabe-
lecidas no Edital n° 001/2018, publicado no D.O.M n° 4712, 
de 27 de agosto de 2018 e suas alterações, de acordo com 
a homologação, publicada no D.O.M. nº 4798, de 10 de ja-
neiro de 2019, retifi cação do resultado fi nal, publicado no 
D.O.M. nº 4819, de 08 de fevereiro de 2019, portarias de 
reclassifi cações (professores) e retifi cação da homologação 
do resultado fi nal, após o desempate publicado no D.O.M nº 
4824, de 15 de fevereiro de 2019 (cuidadores); 

 DECRETA: 

 Art. 1º Nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Boa Vista-RR, Lei nº 1.145, publicada no 
D.O.M. nº 2462, de 27 de maio de 2009, Lei n° 1.611, publi-
cada no D.O.M n° 3864, do dia 13 de fevereiro de 2015, Lei 
n° 1.411, publicada no D.O.M.  n° 3174, de 26 de abril de 
2012 e Lei nº 1.984, publicada no D.O.M nº 4892 do dia 28 
de maio de 2019, a Convocação e Nomeação dos candidatos 
constantes no anexo I, parte integrante e inseparável deste 
decreto, para exercerem em caráter efetivo, os cargos do 
Quadro Geral do Município de Boa Vista.
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Paulo Roberto Bragato
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Arthur Henrique Brandão Machado - Interino
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Simone Andrade Queiroz

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Marlon Cristiano Buss
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Raimundo Weber Araújo Negreiros Júnior
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Raimundo Barros de Oliveira
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Cremildes Duarte Ramos
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Angélica dos Santos Leite
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
Daniel Soares Lima
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO

Marcio Batista Herculano - Diretor
Fernanda Campos Nascimento - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora
Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora

CARGO: PROFESSOR/PROFESSOR LICENCIADO – EDUCAÇÃO FÍSICA

CARGO: ASSISTENTE/CUIDADOR ESCOLAR
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receita.fazenda.gov.br/situacao)
 • Declaração de matricula em escola e/ou creche ou 
pré-escola dos fi lhos menores de 14 anos e Carteira de Va-
cinação
 • Carteira de Trabalho;
 • PIS/PASEP;
 • Extrato Previdenciário do INSS (CNIS-Cadastro 
Nacional de Informação Social);
 • Cartão do SUS;
 • Cartão do SUS dos dependentes e esposo (a);
 • Certifi cado e Histórico Escolar, devidamente regis-
trado correspondente ao nível de escolaridade exigida para 
cargo, fornecido por Instituição de Ensino credenciada pelo 
Ministério da Educação - MEC (Nível Médio);
 • Diploma e Histórico de nível superior devidamente 
registrado correspondente ao nível de escolaridade exigida 
para o cargo Professor com Licenciatura em Pedagogia e/ou 
Curso Normal Superior, fornecida por Instituição de Ensino 
credenciada pelo Ministério da Educação – MEC; 
 • Diploma e Histórico de nível superior devidamente 
registrado correspondente ao nível de escolaridade exigida 
para o cargo, Professor com Licenciatura Plena em Educação 
Física, fornecida por Instituição de Ensino credenciada pelo 
Ministério da Educação – MEC; 
 • Registro no Conselho Regional da categoria pro-
fi ssional e certidão negativa- Conselho Regional de Educa-
ção Física – CREF;
 • Comprovante de Residência atualizado;
 • Uma foto 3 x 4 (recente), e
 • Comprovante de Conta Corrente do Banco do Bra-
sil (se houver).

 2. CERTIDÕES NEGATIVAS DE ANTECEDENTES CIVEIS 
E CRIMINAIS (atualizados e originais)

 • Justiça Federal (site: www.jfrr.jus.br/);
 • Polícia Técnica(site www.pc.rr.gov.br/); 
 • Fórum da localidade onde reside (site: www.tjrr.
jus.br/)

 3. EXAMES MÉDICOS-(atualizados e originais):

 • B.A.A.R;
 • Vídeolaringoscopia – exame de imagem das pre-
gas vocais; (somente para Professor).
 • Avaliação Fonoaudióloga + orientação de saúde 
vocal (laudo); (somente para Professor).
 • E.A.S;
 • Glicose;
 • Hemograma Completo;
 • Sanidade Mental para o exercício das atribuições 
do cargo 
 • VDRL.
 • Laudo Médico do candidato P.C.D (pessoa com de-
fi ciência). (Atualizado).

 4. DECLARAÇÕES (originais)

 • Declaração de Idoneidade Funcional;
 • Declaração de que não é Aposentado ou Reforma-
do por Invalidez;
 • Declaração de Bens e Valores;
 • Declaração de Dependentes Legais.
 • Declaração de não acumulo de cargos públicos
 • Formulário Pré-Admissional

 Os candidatos deverão atender, para investidura no 
cargo, aos requisitos dos art. 3, art. 14 e art.15.16 do Edital 
nº 001/2018 de lançamento.

 ** As Declarações e Formulários - Pré-Admissional, 
correspondente a cada cargo estão disponível no SITE da 
Prefeitura Municipal (www.boavista.rr.gov.br/), formato de 
PDF, no link EDITAIS.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

CARGO: ASSISTENTE/CUIDADOR 
ESCOLAR- PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO II DO DECRETO Nº 0106/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 1. DOCUMENTOS PESSOAIS: (originais e cópias);

 • Documento ofi cial de identidade (expedido pelas 
Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos Federais, válidos 
como identidade civil nacional);
 • Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Situ-
ação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.receita.fazenda.gov.
br/situacao)
 • Titulo Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Certifi cado de Reservista e/ou Carta-patente para 
candidatos com idade até 45 anos;
 • Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casa-
mento, se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se divor-
ciado, apresentar a Averbação ou Escritura Pública de União 
Estável;
 • RG e CPF do (a) esposo (a) e Comprovante de Situ-
ação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.receita.fazenda.gov.
br/situacao)
 • Certidão de Nascimento e/ou RG de fi lhos menores 
de 18 anos e Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Dependentes; 
(Comprovante de Situação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0107/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Vice Prefeito do Município de Boa Vista, no exer-
cício do cargo de PREFEITO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 62, inciso X; da Lei Orgânica do Município de 
Boa Vista, de 11 de julho de 1992, considerando a realiza-
ção do concurso público destinado a selecionar candidatos 
para provimento de vagas e formação de cadastro de reser-
va do quadro de pessoal efetivo do Município de Boa Vista-
-RR, com a fi nalidade de atender a Secretaria Municipal de 
Gestão Social e demais Secretarias, exceto a SMSA, de acor-
do com as condições estabelecidas no Edital n° 001/2019, 
publicado no D.O.M n° 4934, de 31 de julho de 2019, de 
acordo com a resultado fi nal e homologação, publicada no 
D.O.M. nº 4994 de 23 de outubro de 2019 e portarias de 
reclassifi cações.
 
 DECRETA: 

 Art. 1º Nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da 
Lei Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 
2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Boa Vista-RR, as Leis Municipais 
Lei nº 712/2009, Lei n° 1.611/2015, Lei nº 1.898/2019, Lei 
nº 2.000/2019, a Convocação e Nomeação dos candidatos 
constantes no anexo I, parte integrante e inseparável deste 
decreto, para exercerem em caráter efetivo, os cargos do 
Quadro Geral do Município de Boa Vista.

 Art. 2º Fica a posse condicionada à apresentação 
dos documentos pessoais (originais e cópia), certidões (ori-
ginais), exames médicos (originais), declarações (originais) 
constantes no anexo II e declaração original relativa ao as-
sento funcional, expedida pelo órgão próprio, no caso do 
candidato ser servidor público, que deverão ser entregues à 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista - RR, sito à Rua Gene-
ral Penha Brasil n° 1011 – São Francisco – Palácio 9 de Julho, 
no período de 23.01.2020 a 04.02.2020, no horário de 8:00 
as 14:00hs.
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO I DO DECRETO Nº 0107/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO-ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO-ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO-PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

CARGO: ANALISTA-ANALISTA DE SISTEMAS

 
CARGO: ANALISTA-GRUPO ESPECIAL-ASSISTENTE SOCIAL

CARGO: ANALISTA-GRUPO ESPECIAL - ASSISTENTE 
SOCIAL - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

CARGO: ANALISTA-GRUPO ESPECIAL-NUTRICIONISTA

CARGO: ANALISTA-GRUPO ESPECIAL – PSICÓLOGO

CARGO: ANALISTA-GRUPO 
ESPECIAL – PSICÓLOGO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO II DO DECRETO Nº 0107/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 1. DOCUMENTOS PESSOAIS: (originais e cópias);

 • Documento ofi cial de identidade (expedido pelas 
Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos Federais, válidos 
como identidade civil nacional);
 • Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Situ-
ação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.receita.fazenda.gov.
br/situacao)
 • Titulo Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Certifi cado de Reservista e/ou Carta-patente para 
candidatos com idade até 45 anos;
 • Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casa-
mento, se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se divor-
ciado, apresentar a Averbação ou Escritura Pública de União 
Estável;
 • RG e CPF do (a) esposo (a) e Comprovante de Situ-
ação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.receita.fazenda.gov.
br/situacao)
 • Certidão de Nascimento e/ou RG de fi lhos menores 
de 18 anos e Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Dependentes; 
(Comprovante de Situação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.
receita.fazenda.gov.br/situacao)
 • Declaração de matricula em escola e/ou creche ou 
pré-escola dos fi lhos menores de 14 anos e Carteira de Va-
cinação
 • Carteira de Trabalho;
 • PIS/PASEP;
 • Extrato Previdenciário do INSS (CNIS-Cadastro 
Nacional de Informação Social);
 • Cartão do SUS;
 • Cartão do SUS dos dependentes e esposo (a);
 • Certifi cado e Histórico Escolar, devidamente regis-
trado correspondente ao nível de escolaridade exigida para 
cargo, fornecido por Instituição de Ensino credenciada pelo 
Ministério da Educação - MEC (Nível Médio) e Certifi cado de 
Formação Técnica exigida para o cargo (Nível Médio Téc-
nico) conforme Anexo III – Quadro cargo/Especialidade do 
Edital nº 001/2019/SMAG.
 • Diploma e Histórico Escolar, devidamente regis-
trado correspondente ao nível de escolaridade exigida 
para cargo, fornecido por Instituição de Ensino credencia-
da pelo Ministério da Educação - MEC (Nível Superior), con-
forme Anexo III – Quadro cargo/Especialidade do Edital nº 
001/2019/SMAG.
 • Registro profi ssional no respectivo conselho de 
classe e comprovante de pagamento da anuidade;
 • Comprovante de Residência atualizado;
 • Uma foto 3 x 4 (recente), e
 • Comprovante de Conta Corrente do Banco do Bra-
sil.

 2. CERTIDÕES NEGATIVAS DE ANTECEDENTES CIVEIS 
E CRIMINAIS (atualizados e originais)

 • Justiça Federal (site: www.jfrr.jus.br/);
 • Polícia Técnica,(site www.pc.rr.gov.br/); 
 • Fórum da localidade onde reside (site: www.tjrr.
jus.br/)

 3. EXAMES MÉDICOS-(atualizados e originais):

 • B.A.A.R;
 • E.A.S;
 • Glicose;
 • Hemograma Completo;
 • Sanidade Mental para o exercício das atribuições 
do cargo 
 • VDRL.
 • Laudo Médico do candidato P.C.D (pessoa com de-
fi ciência). (Atualizado).

 4. DECLARAÇÕES (originais)

 • Declaração de Idoneidade Funcional;
 • Declaração de que não é Aposentado ou Reforma-
do por Invalidez;
 • Declaração de Bens e Valores;
 • Declaração de Dependentes Legais.

 • Declaração de não acumulo de cargos públicos
 • Formulário Pré-Admissional

 Os candidatos deverão atender, para investidura no 
cargo, aos requisitos dos art. 14.9 do Edital nº 001/2019/
SMAG de lançamento.
 
 ** As Declarações e Formulários - Pré-Admissional, 
correspondente a cada cargo estão disponível no SITE da 
Prefeitura Municipal (www.boavista.rr.gov.br/), formato de 
PDF, no link EDITAIS. 

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0108/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso I, “p”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acor-
do com o inciso I, do art. 34, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Taiane Pereira 
Lima, do cargo em comissão de Nível de Atuação Operacio-
nal, Símbolo AO-11, de Apoio Administrativo 2, da Secreta-
ria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0109/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso I, “p”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acor-
do com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Gercilandia Anfrizio 
Lopes, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, Símbolo AO-11, de Apoio Administrativo 
2, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0110/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso I, “p”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acor-
do com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Taiane Pereira 
Lima, para exercer o cargo em comissão de Nível de Asses-
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fusão e Complementos, cuja adjudicação dos itens 45,47,49 
foram a favor da empresa ASLI COMERCIAL EIRELI, CNPJ 
nº 01.578.276/0001-14, pelo valor total de R$ 418.256,85 
(quatrocentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta e seis re-
ais e oitenta e cinco centavos), item 50 foi a favor da empre-
sa MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
nº 03.596.923/0001-46, pelo valor total de R$ 65.188,77 
(sessenta e cinco mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e 
sete centavos), item 66 foi favor da empresa  MEDLEVENSO-
HN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ nº 05.343.029/0001-90, pelo valor total 
de R$27.000,00  (vinte e sete mil reais), itens 7,54,55,72,73 
foram a favor da empresa MEDIC STOCK COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
05.997.927/0001-61, pelo valor total de R$ 140.787,77 
(cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e sete reais e 
setenta e sete centavos), itens 10,12,40,42,44,46,48,64,65 
foram a favor da empresa PRIOM TECNOLOGIA EM EQUI-
PAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 11.619.992/0001-56, pelo valor 
total de R$ 160.118,73  (cento e sessenta mil, cento e de-
zoito reais e setenta e três centavos), itens 1,3,6,8,35,37,76 
foram a favor da empresa GOLDENPLUS – COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  CNPJ 
nº 17.472.278/0001-64, pelo valor total de R$ 523.230,17  
(quinhentos e vinte e três mil, duzentos e trinta reais e 
dezessete centavos), item 68 foi favor da empresa  PRO-
-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ 
nº 21.297.758/0001-03, pelo valor total de R$427.930,63  
(quatrocentos e vinte e sete mil, novecentos e trinta reais 
e sessenta e três centavos), itens 69,70,71,74,75,77, foram 
a favor da empresa OPEN MEDICAL COMERCIO IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  CNPJ nº 26.145.871/0001-97, 
pelo valor total de R$ 599.251,45  (quinhentos e noventa 
e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos), item 78 foi favor da empresa  BML HOSPI-
TALAR LTDA, CNPJ nº 27.187.758/0001-37, pelo valor total 
de R$ 4.065,00  (quatro mil e sessenta e cinco reais), itens 
11,17,18 foram a favor da empresa PRO SAÚDE RORAIMA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
EIRELI, CNPJ nº 27.296.360/0001-39, pelo valor total de R$  
16.676,67 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), itens 2 e 67 foram a favor da em-
presa TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
nº 32.364.822/0001-48, pelo valor total de R$  20.256,89 
(vinte mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 
nove centavos), itens 4,5,9,56,57,58,59,60 foram a favor da 
empresa FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 33.398.831/0001-12, pelo valor total de R$ 
36.793,98  (trinta e seis mil e setecentos e noventa e três re-
ais e noventa e oito centavos) itens 13,14,15,16,19,20,21,22 
foram a favor da empresa UNIT INDUSTRIA, COMERCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 66.969.262/0001-
77, pelo valor total de R$ 62.566,25 (sessenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos, 
perfazendo um valor total dos itens de R$  2.502.123,16  
(dois milhões, quinhentos e dois mil, cento e vinte e três 
reais e dezesseis centavos). Informamos ainda que os itens 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 36, 38, 39, 41, 43, 51, 
52, 53, procederam FRACASSADOS, e os itens 29, 30, 61, 62, 
63 procederam DESERTOS.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 098/2019  – Registro de Preços  
Processo nº 028516/2019 – SMPE

 Homologo o Pregão Presencial n° 098/2019, Proces-
so n° 028516/2019 – SMPE, que tem como objeto a Eventual 
aquisição de balões personalizados, escorregador infantil, 
gangorra infantil, casinha infantil, kit de cercadinhos infantil 
e conjunto de prateleiras infantil, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Projetos Especiais (SMPE), 
cuja a adjudicação dos Lotes I e II foi a favor da empresa E. 
A. DE LACERDA EIRELI, CNPJ nº 30.102.483/0001-04, sendo 
o Lote I pelo valor de R$ 40.196,70 (quarenta mil e cento e 
noventa e seis reais e setenta centavos) e Lote II pelo valor 
de R$ 5.223,30 (cinco mil e duzentos e vinte e três reais e 
trinta centavos) e Lotes III e IV a favor da empresa SILVA & 

soramento, Símbolo AS-12, de Assistente 4, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0111/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, inciso I, “p”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, de acor-
do com o inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Elizangela Silva dos 
Santos, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, Símbolo AO-10, de Agente Público Muni-
cipal 4, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito em exercício

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 009/2020-Registro de Preços
Processo nº 025820/2019 – SMSA

 Objeto: Eventual Aquisição de insumos odontológi-
cos – exercício 2020.
 Entrega das Propostas: a partir de 23/01/2020 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 04/02/2020 às 09h30min (Horá-
rio de Brasília) no sítio supracitado. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados, no sítio www.comprasnet.gov.
br e na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 
Penha Brasil, 1011 Palácio 09 de Julho – Anexo I – São Fran-
cisco – Boa Vista / RR, no horário de 08h às 14h, sendo for-
necido gratuitamente mediante a entrega de um dispositivo 
eletrônico de armazenamento. Os demais interessados de-
verão solicitar o edital por meio do e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com,  acompanhado com os dados cadastrais do (a) 
licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários de expedien-
te.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 120/2019 - Registro de Preços
Processo nº 969/2018 – SMSA

 Homologo o  Pregão Eletrônico n° 120/2019, Pro-
cesso n° 969/2018 – SMSA, que tem como objeto Registro 
de Preços para Aquisição de Material Médico Hospitalar na 
especialidade Material Perfurocortante, Dispositivo de In-
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LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA, PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO E URBANIZAÇÃO 
DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 
art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 
que a empresa ANDRADE GALVÃO ENGENHARIA LTDA in-
terpôs recurso contra a decisão desta comissão que a ina-
bilitou. Desta forma, informamos que o referido recurso 
encontra-se devidamente instruído e a disposição dos inte-
ressados para que, querendo, possam impugnar ou alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 21 de janeiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 021/2019
 PROCESSO Nº. 026030/2019-SPMA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE USINA DE GE-
RAÇÃO FOTOVOLTAICA REMOTA DE POTENCIA NOMINAL DE 
5.000KWP EM SOLO COM ESTRUTURA DE MONTAGEM FIXA 
EM ESTRUTURA METÁLICA INTERLIGADA A REDE DA CON-
CESSIONÁRIA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA ANEEL 
482/2012 E 687/2015.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise dos documentos de habilitação re-
ferente a  Concorrência epigrafada e ainda com fulcro no 
Parecer Técnico emitido pela Subcomissão Técnica da CPL, 
decidiu INABILITAR a empresa BES BRASIL ENERGIA SUS-
TENTÁVEL LTDA-ME por não atender na íntegra as exigên-
cias do instrumento convocatório. Desta forma, a Comissão 
resolveu aplicar o art. 48, § 3°, da Lei 8.666/93, abrindo 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novo 
envelope contendo os documentos pelos quais motivaram a 
inabilitação da empresa participante. A decisão, na íntegra, 
encontra-se acostada aos autos, à disposição dos interessa-
dos.

 Boa Vista – RR, 21 de janeiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 120/2019
Processo nº 969/2018 – SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cum-
primento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico su-
pracitado, oriundo do Processo n° 969/2018 - SMSA, tendo 
como objeto Registro de Preços para Aquisição de Material 
Médico Hospitalar na especialidade Material Perfurocortan-
te, Dispositivo de Infusão E Complementos, cuja adjudicação 
dos itens 45, 47, 49 foram a favor da empresa ASLI COMER-
CIAL EIRELI, CNPJ nº 01.578.276/0001-14, pelo valor total 
de R$ 418.256,85 (quatrocentos e dezoito mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), item 50 foi 
a favor da empresa MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS ME-
DICOS LTDA, CNPJ nº 03.596.923/0001-46, pelo valor total 
de R$ 65.188,77 (sessenta e cinco mil, cento e oitenta e oito 
reais e setenta e sete centavos), item 66 foi favor da em-
presa  MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 05.343.029/0001-
90, pelo valor total de R$ 27.000,00  (vinte e sete mil re-

ALBUQUERQUE LTDA - ME, CNPJ 14.423.990/0001-85, sen-
do o Lote III pelo valor de R$ 137.005,00 (cento e trinta e 
sete mil e cinco reais) e Lote IV pelo valor de R$ 43.945,00 
(quarenta e três mil e novecentos e quarenta e cinco reais), 
perfazendo o valor total de R$ 226.370,00 (duzentos e vinte 
e seis mil e trezentos e setenta reais).

Thayssa Pereira Cardoso
Secretária Municipal de Projetos Especiais – SMPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 028697/2019-SMO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2019

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 028697/2019-SMO, TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2019, 
tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUTAR AS AÇÕES DO PROJETO DE TRABALHO 
SOCIAL DO PROJETO SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA, PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO E URBANIZAÇÃO 
DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, 
em favor da empresa VENCEDORA: ALENCAR E FREITAS E 
CIA LTDA EPP (CNPJ: 05.427.099/0001-26), pelo valor de R$ 
443.237,64 (quatrocentos e quarenta e três mil, duzentos 
e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), do tipo 
menor preço, empreitada por preço global.

 Boa Vista – RR, 21 de janeiro de 2020.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal Obras - SMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº180/2019 
Processo nº 84/2018 – SEDC

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.º 031 – E/2019, publicado no DOM 
n° 4835, de 06/03/2019, comunica a quem interessar que 
após conhecer o recurso apresentado pela empresa CESAR 
V M SANTANA ME, para o lote 2 que procedeu Fracassado, 
julga IMPROCEDENTE o recurso apresentado. A decisão na 
íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos in-
teressados.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 010/2020 - Registro de Preços 
Processo nº 032198/2019– SPMA

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 031/E/2019, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 4835, de 06/03/2019, torna públi-
co que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE 
DIE, para ajustes no Termo de Referência e nos seus anexos, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente – SPMA.

José Wlcleber Leal Castro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 CONCORRÊNCIA Nº.020/2019
 PROCESSO Nº. 026690/2019-SMO
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
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ais), itens 7, 54, 55, 72, 73 foram a favor da empresa MEDIC 
STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ nº 05.997.927/0001-61, pelo valor total de R$ 
140.787,77 (cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e setenta e sete centavos), itens 10, 12, 40, 42, 44, 
46, 48, 64, 65 foram a favor da empresa PRIOM TECNOLO-
GIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 11.619.992/0001-
56, pelo valor total de R$ 160.118,73  (cento e sessenta mil, 
cento e dezoito reais e setenta e três centavos), itens 1, 3, 
6, 8, 35, 37, 76 foram a favor da empresa GOLDENPLUS 
– COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA  CNPJ nº 17.472.278/0001-64, pelo valor total 
de R$ 523.230,17  (quinhentos e vinte e três mil, duzen-
tos e trinta reais e dezessete centavos), item 68 foi favor 
da empresa  PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI, CNPJ nº 21.297.758/0001-03, pelo valor total 
de R$427.930,63  (quatrocentos e vinte e sete mil, nove-
centos e trinta reais e sessenta e três centavos), itens 69, 
70, 71, 74, 75, 77, foram a favor da empresa OPEN MEDI-
CAL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  CNPJ 
nº 26.145.871/0001-97, pelo valor total de R$ 599.251,45  
(quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e cinquenta e 
um reais e quarenta e cinco centavos), item 78 foi favor da 
empresa  BML HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 27.187.758/0001-
37, pelo valor total de R$ 4.065,00  (quatro mil e sessenta e 
cinco reais), itens 11, 17, 18 foram a favor da empresa PRO 
SAÚDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI, CNPJ nº 27.296.360/0001-39, 
pelo valor total de R$  16.676,67 (dezesseis mil, seiscentos 
e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), itens 2 
e 67 foram a favor da empresa TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 32.364.822/0001-48, pelo 
valor total de R$  20.256,89 (vinte mil, duzentos e cinquenta 
e seis reais e oitenta e nove centavos), itens 4, 5, 9, 56, 57, 
58, 59, 60 foram a favor da empresa FENIX COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 33.398.831/0001-
12, pelo valor total de R$ 36.793,98  (trinta e seis mil e se-
tecentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos) 
itens 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22 foram a favor da empresa 
UNIT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 66.969.262/0001-77, pelo valor total de R$ 
62.566,25 (sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos, perfazendo um valor total dos 
itens de R$  2.502.123,16  (dois milhões, quinhentos e dois 
mil, cento e vinte e três reais e dezesseis centavos). Infor-
mamos ainda que os itens 23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 33, 
34, 36, 38, 39, 41, 43, 51, 52, 53, procederam FRACASSA-
DOS, e os itens 29, 30, 61, 62, 63 procederam DESERTOS.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas 
folhas 53 à 56 dos autos em epígrafe, certifi ca que a soli-
citação constante do processo nº. 000399/2020 – PRESSEM, 
referente ao pagamento de inscrições para participações 
no curso preparatório “Gestão de Investimentos Integrado 
para ANBIMA CPA 10 e APIMEC - CGRPPS ministrado por 
empresa especializada, no período 05 a 07 de fevereiro em 
Boa Vista -RR, em favor da empresa I F CONSULTORIA ATU-
ARIAL EIRELI CNPJ: 10.541.510/0001-20, pelo valor total de 
R$ 17.275,39 (dezessete mil, duzentos e setenta e cinco re-
ais e trinta e nove centavos), enquadra-se no Art. 25, inciso 
II c/c art. 13, inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Presidente do Regime de Previdência 
Municipal, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi -
cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cá-
cia do ato.

 Boa Vista-RR, 22 de janeiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

Aipana de Almeida Nobre    Néria Gardênia Pontes Benício
        Membro da CPL                      Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 000399/2020 – PRESSEM, com solicita-
ção de origem da PRESSEM.

Ana Lúcia da Silva Ziegler
Presidente do Regime de Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas 
folhas 50 e 52 nos autos em epígrafe, certifi ca que a solici-
tação constante do processo nº. 000331/2020 – SEMCONV, 
referente a contratação de empresa para o fornecimento 
de Energia Elétrica para atender a sede da Secretaria Mu-
nicipal de Convênios, em favor da empresa RORAIMA ENER-
GIA S/A CNPJ: 02.341.470/0001-44, pelo valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), enquadra-se no Art. 24, inciso 
XXII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
a senhora Secretária Municipal de Convênios, para ratifi ca-
ção e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) 
dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 22 de janeiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

Aipana de Almeida Nobre    Néria Gardênia Pontes Benício
        Membro da CPL                      Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Lici-
tação objeto do Processo nº. 000331/2020– SEMCONV, com 
solicitação de origem da SEMCONV.

Cremildes Duarte Ramos
Secretária Municipal de Convênios

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

RETIFICAÇÃO

 Na Certidão de Inexigibilidade, referente ao Proces-
so 023676/2019 – SMSA, publicado no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 5042, página nº 04, no Jornal Folha de Boa Vista 
página 11 e no Diário Ofi cial da União seção 03 página 160 
que circularam no dia 06 de janeiro de 2020.

 Onde se lê: “...Cláudio Galvão dos Santos
 Secretário Municipal de Saúde ...”

 Leia–se: “...Cássio Murilo Gomes
 Secretário Municipal de Saúde Adjunto...”

 As demais informações permanecem inalteradas.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

Aipana de Almeida Nobre    Néria Gardênia Pontes Benício
        Membro da CPL                      Membro da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 042/P, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
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de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, considerando o teor do 
Processo nº 024369/2019/SMSA,
 
 R E S O L V E:

 Art. 1º Retifi car a Portaria nº 744/P, publicada no 
Diário Ofi cial do Município nº 5031, de 18 de dezembro de 
2019, que concedeu Licença por motivo de doença em pes-
soa da família, à servidora Alexsandra Moraes de Andrade, 
Assistente Social, Matrícula 29873, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura.

 Art. 2º Onde se lê: 25.11.19 a 07.12.19; Leia-se: 
25.11.19 a 09.12.19.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 015/2020-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
157, § 2º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Presi-
dente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 025988/2019/SMAG/Vol. 1, instaurada através da Porta-
ria nº 379/2019-SMAG, de 20 de dezembro de 2019, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Salvador Rodrigues da Silva, As-
sistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 02084, para, sem prejuízo de suas 
demais atribuições, exercer o encargo de defensor dativo do 
acusado Claudio de Oliveira Filho, Professor, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 25927, no 
processo administrativo acima indicado, para apresentar 
defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante 
eventuais providências relacionadas diretamente a esta ati-
vidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 016/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Maria Aparecida Costa Rocha, As-
sistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 30047, para, em substituição a Eli-

valdo Mendes Cavalcante, Auxiliar Municipal, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 26124, in-
tegrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
027673/2019/SMAG/Vol.1, na qualidade de Membro.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 017/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Jucilene Pereira dos Santos Noguei-
ra, Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, matrícula funcional nº 00413, para, em substituição a 
Elivaldo Mendes Cavalcante, Auxiliar Municipal, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 26124, 
integrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 018766/2019/SMAG/Vol.1, na qualidade de Membro.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 018/2020-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM nº 
2367, de 06 de janeiro de 2009, considerando o disposto no 
art. 117, inciso II, combinado com o art. 120, § 2º, de acordo 
com o art. 123, inciso II, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º  Aplicar a penalidade de suspensão, por 90 
dias, sem remuneração, à servidora L.M.S, Professor, Matrí-
cula 26363, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
por infringência aos incisos I, III, IV, IX e XI, do art. 115 e art. 
116, inciso V, todos do Regime Jurídico dos Servidores Muni-
cipais, Lei Complementar nº 003/12, conforme o Processo nº 
015361/2019/SMAG/Vol. 1.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
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 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 019/2020-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
157, § 2º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Presi-
dente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 025417/2019/SMAG/Vol. 1, instaurada através da Porta-
ria nº 002/2020-SMAG, de 03 de janeiro de 2020, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Marlene Rodrigues Zozimo, As-
sistente, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 845923, para, sem prejuízo de suas demais 
atribuições, exercer o encargo de defensor dativo da acu-
sada Ana Paula Campos da Silva, Assistente, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 845338, no 
processo administrativo acima indicado, para apresentar 
defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante 
eventuais providências relacionadas diretamente a esta ati-
vidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 020/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Luciano Glauber Fernandes Brito, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 30037, Márcia Andreia Lima Quadros, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 26671 e Sossteny Barbosa Pereira, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 26589, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 025518/2019/SMAG/Vol. 1, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 021/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Alexandre Felipe Andrade de 
Azevedo, Professor, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, matrícula funcional nº 28659, Joyce Sobral de Oliveira, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 25013 e Huldassi Machado Silva, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27614, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 029515/2019/SMAG/Vol. 1, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 022/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Nadia Cristhiane Bacelar dos San-
tos, Assistente Municipal, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, matrícula funcional nº 14418, Adriana da Costa 
Silva, Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, matrícula funcional nº 25129 e Larry Montini da 
Silva Marquiore, Assistente Técnico, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27550, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 
60 dias, os fatos de que trata o Processo nº 020909/2019/
SMAG/Vol. 1, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA Nº 023/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Marlene Rodrigues Zozimo, As-
sistente, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 845923, Joyce Sobral de Oliveira, Assistente 
Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 25013 e Jairo Ferreira de Oliveira, Auxiliar Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26270, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que 
trata o Processo nº 030040/2019/SMAG/Vol. 1, bem como os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 024/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Salvador Rodrigues da Silva, Téc-
nico Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, ma-
trícula funcional nº 02084, Maria Ivonilde Leitão de Sousa, 
Analista Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27035 e Jucilene Pereira dos Santos 
Nogueira, Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, matrícula funcional nº 00413, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 
60 dias, os fatos de que trata o Processo nº 029484/2019/
SMAG/Vol. 1, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 025/2020-SMAG
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 

Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Nadia Cristhiane Bacelar dos San-
tos, Assistente Municipal, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, matrícula funcional nº 14418, Adriana da Costa 
Silva, Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, matrícula funcional nº 25129 e Larry Montini da 
Silva Marquiore, Assistente Técnico, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27550, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 
60 dias, os fatos de que trata o Processo nº 022010/2019/
SMAG/Vol. 1, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 22 de janeiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO

 No Extrato do Contrato nº 716/2019/SMEC do Pro-
cesso nº 6294/2019/SMEC, constante à fl . 472, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5043, que circulou no dia 07 
de janeiro de 2020:

 Onde se lê: 

 “As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0701 Funcio-
nal Programática: 12.361.0016.2036, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO”.

 Leia-se: 

 “As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0702, Funcio-
nal Programática: 12.361.0022.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB”.

 Boa Vista-RR, 21 de janeiro de 2020.

Maria Consuelo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura - Adjunta

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA 546/2019/SMSA/CS/SMSA                                     

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 039/E de 07 de 
março de 2017, publicado no D.O.M. nº. 4359.

 RESOLVE:

 Art. 1º Reconduzir os servidores: Dimitri Taumatur-
go de Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente 
de Administração, Matricula 27673/PMBV Maria Edileuda 
Silva de Souza, Assistente Técnico, Especialidade: Assistente 
de Administração, matrícula 27.841/PMBV e Francisco Ge-
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nival Pereira de Sousa, Assistente Técnico, Especialidade 
Assistente de Administração, Matricula 27872/PMBV, sob 
a presidência do primeiro, para concluírem os trabalhos 
da Comissão de Sindicância Administrativa que lhes foram 
designados através da Portaria nº 476/2019, publicada 
no D.O.M nº 4995, de 08/11/2019 e Portaria nº 515/2019, 
publicada no D.O.M nº 5029, de 16/12/2019 referente ao 
Processo nº 029121/2019/SMSA/Vol.1, bem como as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos apurató-
rios. O prazo para a conclusão dos trabalhos será de (30) 
trinta dias, podendo ser prorrogado por igual período con-
forme determina o art. 138, Parágrafo Único, da Lei Com-
plementar. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data de 08 
de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
30 de dezembro de 2019.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA 20/2020/SMSA/CS/SMSA                                        

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 039/E de 07 de 
março de 2017, publicado no D.O.M. nº. 4359.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o servidor, Dimitri Taumaturgo de 
Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente de 
Administração, Matricula 27673/PMBV, e designar o servi-
dor: Elvis Trajano Garcia, Assistente Técnico, Especialidade: 
Assistente de Administração, matrícula 27.987/PMBV, bem 
como destituir a servidora: Maria Edileuda Silva de Souza, 
Assistente Técnico, Especialidade: Assistente de Administra-
ção, matrícula 27.841/PMBV, e designar o servidor: Paulo 
David Carneiro Rocha, Assistente Técnico, Especialidade: 
Assistente de Administração, matrícula 27224/PMBV, para 
ambos compor o processo que estará sendo presidido pelo 
servidor: Francisco Genival Pereira de Sousa, Assistente Téc-
nico, Especialidade Assistente de Administração, Matricula 
27872/PMBV, nomeado por meio da portaria nº 476/2019 
publicado no D.O.M  nº 5005 de 08 de novembro de 2019, 
formando assim: Comissão de Sindicância Administrativa - 
Processo nº 029121/2019/SMSA/Vol.1, para dá seguimento 
aos trabalhos. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 21 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
21 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA 21/2020/SMSA/CS/SMSA                                       

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 

4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o servidor, Dimitri Taumaturgo de 
Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente de 
Administração, Matricula 27673/PMBV nomeado por meio 
da Portaria nº 528/2019 - SMSA de 17/12/2019, publica-
do no D.O.M  nº 5034 de 23/12/2019, e designar o servi-
dor Elvis Trajano Garcia, Assistente Técnico, Especialidade: 
Assistente de Administração, matrícula 27.987/PMBV, para 
compor a Comissão de Sindicância Administrativa conforme 
Processo nº 012010/2019/SMSA/Vol.1.
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 21 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
21 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA 22/2020/SMSA/CS/SMSA                                       
                                                               
 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o servidor, Dimitri Taumaturgo de 
Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente de 
Administração, Matricula 27673/PMBV nomeado por meio 
da Portaria nº 531/2019 - SMSA de 17/12/2019, publica-
do no D.O.M  nº 5034 de 23/12/2019, e designar o servi-
dor Elvis Trajano Garcia, Assistente Técnico, Especialidade: 
Assistente de Administração, matrícula 27.987/PMBV, para 
compor a Comissão de Sindicância Administrativa conforme 
Processo nº 010048/2019/SMSA/Vol.1.
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 21 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
21 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA 23/2020/SMSA/CS/SMSA                                       
                                                               
 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o servidor, Dimitri Taumaturgo de 
Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente de 
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Administração, Matricula 27673/PMBV nomeado por meio 
da Portaria nº 533/2019 - SMSA de 17/12/2019, publica-
do no D.O.M  nº 5034 de 23/12/2019, e designar o servi-
dor Elvis Trajano Garcia, Assistente Técnico, Especialidade: 
Assistente de Administração, matrícula 27.987/PMBV, para 
compor a Comissão de Sindicância Administrativa conforme 
Processo nº 012086/2019/SMSA/Vol.1.
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 21 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
21 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA Nº 24/2020/SMSA/CS/SMSA                                       

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta dias) o prazo para 
conclusão dos trabalhos, da Comissão de Sindicância Ad-
ministrativa, instituída através da Portaria 533/2019/
SMSA, de 17 de dezembro de 2019, referente ao Processo 
nº 012086/2019/SMSA, Vol. 01, publicada no (DOM 5034 de 
23/12/2019), com a fi nalidade de dar curso às atividades da 
Comissão.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 17 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
21 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA Nº 25/2020/SMSA/CS/SMSA                                      

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta dias) o prazo para 
conclusão dos trabalhos, da Comissão de Sindicância Ad-
ministrativa, instituída através da Portaria 531/2019/
SMSA, de 17 de dezembro de 2019, referente ao Processo 
nº 010048/2019/SMSA, Vol. 01, publicada no (DOM 5034 de 
23/12/2019), com a fi nalidade de dar curso às atividades da 
Comissão.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 17 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
21 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 Processo nº: 105/2013/SMSA
 Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo nº 054/2014/SMSA
 Objeto: Prorrogar o prazo do Contrato Administra-
tivo n.º 054/2014/SMSA, por 03 (três) meses a contar 17 de 
janeiro de 2020.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10 302 0034 2098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fonte de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10 302 0034 2098, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: IPES – INDÚSTRIA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA
 Data de Assinatura: 16 de janeiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 016/2020 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Ágatha da Silva 
Souza, Engenheira Civil, CREA 091426078-2, Yves Quadros 
de Castro, Engenheiro Civil, CREA 0918047668 e André Luiz 
Largura, Arquiteto e Urbanista, CAU A14049-0, lotados nes-
ta Secretaria, para fi scalizar/ supervisionar a contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenha-
ria, para execução da reforma e ampliação do centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS Cen-
tenário, no município de Boa Vista-RR, objeto do Processo 
Administrativo nº 25620/2019-SEMGES / Contrato Adminis-
trativo nº 735 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2019, sob responsa-
bilidade técnica da empresa F L GRANGEIRO EIRELI - ME. 

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 17 
de janeiro de 2020.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 017/2020 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;
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 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar o servidor Marconey Castro Lima, 
Cargo: Diretor de Departamento - A, Matrícula n° 27.123, 
como fi scal administrativo do Contrato Administrativo n°. 735 
- SEMGES/FMAS/ASSESP/2019, Processo nº 25620/2019-SE-
MGES, que tem como objeto a contratação de empresa espe-
cializada em obras e serviços de engenharia, para execução 
da reforma e ampliação do centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social - CREAS Centenário, no município 
de Boa Vista-RR.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 17 
de janeiro de 2020.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 018/2020 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem 
de Serviços nº 010/2017, por mais 01 (um) mês, contados a 
partir de 19 de janeiro de 2020, com término previsto para 
19 de fevereiro de 2020, considerando a Cláusula Sétima 
– Dos Prazos, que remete ao Contrato nº 217/2017/SMO, 
referente ao processo licitatório nº 128/2017-SMO, que tem 
por objeto a contratação de empresa (s) especializada (s) 
em serviços de sondagem no município de Boa Vista-RR, sob 
responsabilidade técnica da empresa R.E.CASTRO ÁVILA & 
CIA LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 21 
de janeiro de 2020.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo COMPRAS nº 5080/2019.
 Espécie: CONTRATO Nº 87/SMO/SA/2020 (NUP Nº 
00000.9.010511/2020).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(AÇÚCAR E CAFÉ – LOTE I), DESMEMBRAMENTO DO PROCES-
SO COMPRAS Nº. 429545/18 – SEMGES, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 202/2018.
 Valor: R$ 6.278,60 (seis mil duzentos e setenta e oito 
reais e sessenta centavos).
 Unidade Orçamentária: 0901; Funcional Programá-
tica: 04 122 0037 2.109; Categoria Econômica: 3.3.90.30.00; 
Fonte de Recursos: Próprios. 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - 
ME
 Data da assinatura: 21 de janeiro de 2020.

 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da publicação do Extrato do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo COMPRAS nº 5080/2019.
 Espécie: CONTRATO Nº 89/SMO/SA/2020 (NUP Nº 
00000.9.010569/2020).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(ÁGUA MINERAL – LOTE II), DESMEMBRAMENTO DO PRO-
CESSO COMPRAS Nº. 429545/18 – SEMGES, PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 202/2018.
 Valor: R$4.227,20 (quatro mil e duzentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos).
 Unidade Orçamentária: 0901; Funcional Programá-
tica: 04 122 0037 2.109; Categoria Econômica: 3.3.90.30.00; 
Fontes de Recursos: Próprios. 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: M.L.P COSTA - EPP
 Data da assinatura: 21 de janeiro de 2020.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da publicação do Extrato do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 004/2020

 FIRMA: F L GRANGEIRO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
13.457.803/0001-11.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto da Tomada de Preços Nº. 011/2019, constante no Pro-
cesso Administrativo nº 25620/2019-SEMGES, a qual será 
executada e regida em conformidade com a Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, pelas Cláusulas do Con-
trato Administrativo nº 735 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2019 e 
pelos preceitos de direito público e privado aplicáveis.
 FISCAIS: Ágatha da Silva Souza, Engenheira Civil, 
CREA 091426078-2, Yves Quadros de Castro, Engenheiro 
Civil, CREA 0918047668 e André Luiz Largura, Arquiteto e 
Urbanista, CAU A14049-0.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução da reforma e ampliação do 
centro de Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS Centenário, no município de Boa Vista-RR, conforme 
discriminado e especifi cado no Edital. Recursos Próprios.
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 849.132,73 (oitocentos e quaren-
ta e nove mil, cento e trinta e dois reais e setenta e três 
centavos), que deverão ser pagos pela Secretaria Municipal 
de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, devidamente 
atestada pela fi scalização da CONTRATANTE.
 Número do empenho: 529 Unidade Orçamentária: 
10 01, Funcional Programática: 08.244.0049.1182, Catego-
ria Econômica: 4.4.90.51.99 – Fonte de Recurso: 001 RECUR-
SOS PRÓPRIOS.
 DO PRAZO:
 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da data de assinatura deste instru-
mento, conforme Cláusula Terceira – Prazo para Execução 
da Obra/Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do 
Art. 57, da Lei 8.666/93.
 A execução dos serviços será iniciada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela CONTRATANTE. 
 
 Boa Vista-RR, 17 de janeiro de 2020.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

Francisco Lindomar Grangeiro
CPF nº 511.604.122-00

Representante
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA 12/2020/SEMGES/FMAS/GA/SEMGES
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Felipe Alves Amancio, 
matrícula 953153-1, no período de 09 a 23/01/2020 para 
atuar como fi scal do contrato 5427103, oriundo do processo 
nº 428432/2018/SEMGES, que tem por objeto Contratação 
de Empresa especializada em Logística Integrada, Enco-
mendas simples, Sedex, Correio em geral para atender a 
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, por motivo 
de férias dos fi scais Madyla Gonçalves Mady Leite matricula 
nº 26866 e Marcell Almeida da Silva matricula nº 44065.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 21 de Janeiro de 2020.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 13/2020/GAB/RH/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas através do 
Decreto nº. 039/E de 07 de março de 2017, publicado no 
DOM nº. 4359, de 08 de março de 2017, bem como, em con-
formidade aos Arts. 136, 141 e 142, da Lei Complementar 
nº. 003 de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, desig-
nada através da Portaria nº 226/2019-SEMGES, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5034, de 19 de dezembro 
de 2019, em face das razões apresentadas pelo Presidente 
da Comissão Processante constantes do Ofício nº 06/2020/
PROC. SIND. N° 31701/2019/SEMGES, de 21 de janeiro de 
2020.

 Art. 2º - O prazo para a conclusão dos trabalhos 
será de 30 (trinta) dias conforme determina o art. 138, Pa-
rágrafo Único, da Lei Complementar nº. 003/12.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se.

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
22 de janeiro de 2020.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria nº. 010/2020/GAB/SPMA
 

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente - SPMA, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando o disposto no Contrato nº 086/2020/SPMA, Proces-
so nº. 23520/2019/SPMA/Vol. IV, fi rmado entre Município de 
Boa Vista e a Empresa J. E. B. DE MELO – EPP.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores CARLOS ROSWELL 
DA SILVA LEVEL, matrícula nº. 44.248, Assessor Especial, e 
LINDONIR NEVES BARRETO, matrícula nº 41573, Diretor de 
Controle de Frota, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 
086/2020/SPMA, Processo nº. 23520/2020/SPMA/Vol. IV.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos e Meio Ambiente – SPMA

 Boa Vista - RR, 21 de janeiro de 2020.

Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

e Meio Ambiente - SPMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 23520/2019 - SPMA
 Espécie: Contrato 086/2020/SPMA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AGREGADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USINA DE ASFALTO E 
EVENTUAIS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM REA-
LIZADOS PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL.
 Valor: R$ 742.211,60 (setecentos e quarenta e dois 
mil duzentos e onze reais e sessenta centavos).
 Unidade Orçamentária: 13.01, Funcional Programá-
tica: 15.451.0039.2.123, Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: Próprio. 
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente - SPMA.
 Contratada:   J. E. B DE MELO EIRELI
 Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2020.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do ato da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 8.666/93.
  

Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

e Meio Ambiente - SPMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 002/2020-SEMUC 

 O Secretário Municipal de Comunicação da Prefeitu-
ra Municipal de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições 
legais;
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora de cargo comissiona-
do, RAYANE SILVA VIEIRA, Assistente de Cerimonial, matrícu-
la nº 45.615, a receber suprimento de fundos para atender 
esta Secretaria Municipal de Comunicação nas necessidades 
emergenciais.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogada as disposições em contrá-
rio.

 Secretaria Municipal de Comunicação, em 17 de ja-
neiro de 2020.
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 Certifi que-se;
 Publique-se;
 Cumpra-se.

Weber Negreiros Júnior
Secretário Municipal de Comunicação 

     
SECRETARIA MUNICIPAL DE                          

SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 029/2020–CORREGEDORIA/SMST              

 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar, com fulcro no Art. 43, § 1° e 2° da 
lei 1.007/07 o servidor LUIS GUILHERME PEREIRA DA SILVA, 
Guarda Civil Municipal, especialidade Subinspetor, matrícu-
la nº 28.036, para na condição de DEFENSOR DATIVO, ofe-
recer defesa escrita, acompanhar o Processo Administrativo 
Disciplinar n° 078/2019/Corregedoria/SMST Vol. I, instaura-
do por meio da Portaria n° 287/2019-CORREGEDORIA/SMST, 
publicada no D.O.M n° 4966 de 13 de setembro de 2019, e 
adotar as demais providências que se tornarem necessárias 
em favor do servidor J.R.S.M.S., Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Subinspetor, matricula n° 25801, considerando 
que regularmente citado deixou de apresentar defesa escri-
ta nos termos da Lei. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  21 de janeiro de 2020.

Lúcio Leite Guimarães
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 1259/P de 17.10.2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 030/2020–CORREGEDORIA/SMST                  

 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar, com fulcro no Art. 43, § 1° e 2° da lei 
1.007/07 a servidora ALESSANDRA WOLTRICH, Guarda Civil 
Municipal, especialidade Subinspetora, matrícula nº 27.476, 
para na condição de DEFENSOR DATIVO, oferecer defesa es-
crita, acompanhar o Processo Administrativo Disciplinar n° 
085/2019/Corregedoria/SMST Vol. I, instaurado por meio 
da Portaria n° 309/2019-CORREGEDORIA/SMST, publicada 
no D.O.M n° 4982 de 07 de outubro de 2019, e adotar as de-
mais providências que se tornarem necessárias em favor do 
servidor S.S.S., Guarda Civil Municipal, especialidade Ins-
petor, matricula n° 14.718, considerando que regularmente 
citado deixou de apresentar defesa escrita nos termos da 
Lei. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  21 de janeiro de 2020.

Lúcio Leite Guimarães
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 1259/P de 17.10.2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 031/2020–CORREGEDORIA/SMST                    

 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar, com fulcro no Art. 43, § 1° e 2° 
da lei 1.007/07 o servidor NILCILANE DE ALMEIDA SILVA, 
Agente de Trânsito, matrícula nº 26.991, para na condi-
ção de DEFENSOR DATIVO, oferecer defesa escrita, acom-
panhar o Processo Administrativo Disciplinar n° 087/2019/
Corregedoria/SMST Vol. I, instaurado por meio da Portaria 
n° 311/2019-CORREGEDORIA/SMST, publicada no D.O.M n° 
4982 de 07 de outubro de 2019, e adotar as demais pro-
vidências que se tornar necessárias em favor do servidor 
B.G.C., Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª classe, ma-
tricula n° 846.646, considerando que regularmente citado 
deixou de apresentar defesa escrita nos termos da Lei. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  21 de janeiro de 2020.

Lúcio Leite Guimarães
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 1259/P de 17.10.2018

Presidente:
Mauricelio Fernandes de Melo 

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Rondinele de Souza Oliveira
 Primeiro Secretário:

Romulo Soares Amorim 
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Genilson Costa e Silva

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Aline Maria de 
Menezes Rezende Chagas, Eduardo Jorge Silva Rocha, Ge-
nilson Costa e Silva, Genival Ferreira Lima, Idázio Chagas 
de Lima, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Júlio Cézar Medeiros Lima, Linoberg Bar-
bosa de Almeida, Magnólia de Sousa Monteiro Rocha, Ma-
noel Neves de Macedo, Mauricélio Fernandes de Melo, Mi-
rian dos Reis Melo, Nilvan Souza dos Santos, Rondinele de 
Sousa Oliveira, Romulo Soares Amorim, Renato Andrade 
Queiroz, Wagner da Silva Feitosa, Wesley Carlos Thomé, 
Zélio dos Santos Mota

Poder Legislativo
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